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COMISSÃO ESPECIAL DE REFORMA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
 

PROJETO DE LEI N° 8.046, de 2010 
(Do Senado Federal) 

 
Dispõe sobre a reforma do Código de Processo Civil 

 
EMENDA MODIFICATIVA Nº 

 
Dê-se nova redação ao art. 246, do Projeto de Lei nº 8.046 de 2010, 

na forma que se segue:  
 

 
Art. 246. Não dispondo a lei de outro modo, as intimações serão feitas às 
partes, aos seus representantes legais, aos advogados e aos demais sujeitos 
do processo pelo correio ou, se presentes em cartório, diretamente pelo 
escrivão.  
 

Parágrafo único. Presumem-se válidas as comunicações e as intimações 
dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que não recebidas 
pessoalmente pelo interessado, se a modificação temporária ou definitiva 
não tiver sido devidamente comunicada ao juízo, fluindo os prazos a partir 
da juntada aos autos do comprovante de entrega da correspondência no 
primitivo endereço. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A Associação dos Magistrados Brasileiros encaminhou, aos membros 

dessa Comissão Especial, Emendas ao PL 8.046/2010  
 

Apresento-as, a exemplo, seguramente, de outros parlamentares, para 
que sejam examinadas nos debates. 
 

A justificativa também é de autoria da AMB, como segue: 
 

A comunicação descrita no parágrafo único deve ser feita nos próprios 
autos do processo, é dizer, ao juízo. Ou seja, de forma clara e efetiva. 
 
 
 

Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 2011. 
 

 
Deputado MIRO TEIXEIRA PDT/RJ 


